
 

 
 
 
EDITAL n. 423/2023  
 
Altera Edital n. 421/2023 que dispõe sobre abertura das inscrições do 
processo de eleição para a escolha dos representantes de Coordenadores 
de Curso de Graduação, Coordenadores de Curso de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, Docentes e Técnicos Administrativos no Conselho 
Universitário (CONSU), Câmara de Ensino e Câmara de Pesquisa, Pós-
Graduação, Inovação e Extensão, todos órgãos colegiados, de acordo com 
as disposições estatutárias e demais normativas da Universidade do 
Extremo Sul Catarinense – Unesc. 

 

A Reitoria da Unesc, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução 07/2023/CONSU, pessoa jurídica de 
direito privado, torna pública a alteração do Edital n. 421/2023, nos seguintes termos: 
 
1. DAS ALTERAÇÕES 

 

1.1 Alteram-se os prazos estabelecidos nos subitens 2.2, 3.1, 5.1, 8.1 e 9.1 do edital de abertura que passam a viger 
conforme segue: 

2. DAS INSCRIÇÕES 

[...]   
2.2 Período e local das Inscrições:  
Os candidatos deverão se inscrever até 08 de novembro de 2023 na Pró-Reitoria de Ensino ou na Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, se para representação de professor ou 
coordenador e no Departamento de Desenvolvimento Humano se para representação de técnico-
administrativo, das 09h às 12h e das 13h às 19h (segunda a sexta-feira). 
 

3. DA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

3.1 A divulgação das inscrições homologadas será até o dia 09 de novembro de 2023, mediante 
publicação de edital no portal da Unesc. 

 
5. DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 

5.1 A votação ocorrerá por meio de procedimento eletrônico, com simulador de urna eletrônica localizada 
no hall do bloco Administrativo, no dia 20 de novembro de 2023 no horário das 9h às 21h. 

 
8.  DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

8.1 Os resultados finais serão divulgados por Edital publicado no portal da Unesc, no dia 21 de 
novembro de 2023. 

 
9. DO MANDATO DOS CONSELHEIROS ELEITOS 

9.1 Os Conselheiros do CONSU e das Câmaras cumprirão o mandato de 21/11/2023 a 20/11/2025.  

 
2 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

2.1. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n. 421/2023. 
 
Criciúma/SC, 03 de novembro de 2023. 

 
Prof.ª Dra. Luciane Bisognin Ceretta 

Reitora da Unesc 
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